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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 

Ementa: Requeiro ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, informar quais as providências serão 

tomadas após reunião realizada no dia 21 de Junho deste ano, com presença dos representantes 

do DEPTRAN, Secretaria de Finanças, Arrecadação, Secretaria de Obras, D.E.R e da Policia 

Rodoviária Federal, para tratar da evasão de veículos pelo pedágio municipal, onde foram 

firmados acordos de iniciativa municipal. 
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REQUERIMENTO N° 2342/2017 
Autor: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
Ementa: REQUEIRO AO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO, 
INFORMAR QUAIS AS PROVIDÊNCIAS SERÃO TOMADAS APOS 
REUNIÃO REALIZADA NO DIA 21 DE JUNHO DESTE ANO, COM 
PRESENÇA DOS REPRESENTANTES DO DEPTRAN. SECRETARIA 
DE FINANÇAS, ARRECADAÇAO, SECRETARIA DE OBRAS, DER, E 
DA POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL. PARA TRATAR DE EVASÃO 
DE VEÍCULOS PELO PEDÁGIO MUNICIPAL, ONDE FORMA 
FIRMADOS ACORDOS DE INICIATIVA MUNICIPAL. 

PROTOCOLO GERAL N° 280612017 
Data: 07/08/2017 - Horário: 13:51 

Considerando que na reunião supracitada ficou acordado pelo representante da Prefeitura em 

apresentar um cronograma de ações, conforme cópia da ATA em anexo; 

Requeiro à mesa, ouvido o Plenário que se oficie ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, informar 

quais as providências serão tomadas após reunião realizada no dia 21 de Junho deste ano, com 

presença dos representantes do DEPTRAN, Secretaria de Finanças, Arrecadação, Secretaria de 

Obras, D.E.R e da Policia Rodoviária Federal, para tratar da evasão de veículos pelo pedágio 

municipal, onde foram firmados acordos de iniciativa municipal. 

P1 ;rio Dr. Francisco Romano de Oliveira, 07 de agosto de 2017 
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ATA DE REUNIÃO 

HORA/DATA: 16 h do dia 21 de junho de 2017 

Local: Sala de Reuniões da Presidência 

Presença: Presidente da Câmara — Carlos Moura Magrão, Vereador Osvaldo, Assessor Lucas, 

reapresentado o Vereador Roderley Mioto, Engenheiro do DER, Silvio Ferreira, Luciana Viana, 

Diretora do DEPTRAN, Josué Bondiolli, Secretário de Obras, João Carlos, Secretário de 

Finanças, Fernando Rezende, Prefeitura Municipal, Vicente Correa, Diretor Arrecadação da 

Prefeitura, Fabricio, Responsável pela Concessionária do Pedágio Municipal OPTU, Sargento da 

Policia Rodoviária Estadual, Luiz Henrique Marinho e Cabo PM da Policia Rodoviária Estadual, 

André Luis Azevedo Alvareli. 

Iniciaram-se os trabalhos: A Sra. Vera da Nova Dutra entrou em contato justificando a ausência 

de representantes na reunião, pois havia recebido o convite na data de ontem, dia 20 de junho de 

2017, sendo que as os responsáveis, Sr. Virginio está viajando, e a Sra. Carla Fornazalo, está com 

agenda cheia devido a outros compromissos. A reunião foi realizada com o objetivo de tratar da 

evasão de veículos pelo pedágio municipal, localizado na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias 

-SP062-, neste município. Foram apresentados e discutidos os seguintes assuntos: 

1) Foi apresentado vídeo comprovando que veículos de outros municípios, principalmente os 

caminhões e carretas, passam livremente pela cancela do pedágio sem pagar o pedágio. No vídeo 

também é possível verificar os danos causados na pavimentação asfáltica. Também verifica-se 

que o local do pedágio encontra-se abandonado, sem manutenção, com cones danificados; 

2) As autoridades presentes reconheceram as dificuldades enfrentadas no pedágio, tendo em vista 

que a falta de uma fiscalização efetiva corrobora na ação de motoristas que não cumprem com o 

dever de arcar com o pagamento da taxa de pedágio; 

3) Nesse sentido foi questionado sobre possibilidade desses motoristas estarem sendo multados 

pela Polícia Rodoviária Estadual (PRE) por estarem evadindo o pedágio. Os representantes da 
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PRE alegaram que não podem estar punindo os motoristas pelos mesmos estarem evadindo o 

pedágio, tendo em vista que o mesmo é municipal, ainda que esteja instalado numa via estadual. 

Ademais, segundo eles tal situação não é regular. Corrobora tal afirmativa, o posicionamento do 

membro do DER que disse que o pedágio não está regularizado por estar instalado em área de 

competência estadual, sendo considerado aos olhos da entidade como clandestino; 

4) A partir das afirmações pontuadas acima foi solicitado pelo Presidente da Câmara, sugestões 

aos presentes para inibir a evasão desses veículos. Foi informado pelos membros da Prefeitura 

que existe um projeto da Nova Dutra para que seja instalado uma chicane, salientando que as 

estruturas utilizadas serão móveis e plásticas para evitar acidentes. Pois, segundo o Sr. Silvio 

Ferreira (DER), nenhum limitador de velocidade ou estrutura fixa dificilmente terá autorização 

do Departamento de Estradas e Rodagens, observado a legislação de trânsito vigente. Logo, a 

instalação dessa chicane seria importante como forma de inibir a evasão, até mesmo limitando a 

velocidade no local. As estruturas para chicane seriam fornecidas pela Nova Dutra/DER. 

5) Tendo em vista que o pedágio municipal é um convênio com a CCR Nova Dutra, foi 

questionado pelo Presidente da Câmara se os repasses da concessionária estão em dia. Segundo o 

Secretário de Finanças e Orçamento os repasses estão sendo pagos regularmente. Porém, como 

já aventado em outras oportunidades existem débitos antigos que estão sendo discutidos com a 

concessionária. Foi ainda informado pelos representantes da Prefeitura que a Nova Dutra possui 

convênio até 2021, o qual tem reflexo no pedágio municipal; 

6) A Prefeitura ainda informou que dever questionar o valor pago de ISS, pela Nova Dutra ao 

município de Pindamonhangaba, tendo em vista que outros municípios não possuem praça de 

pedágio e recebem valor igual ou superior ao recebido por Pinda, mas que para tanto um estudo 

deve ser desenvolvido. 

7) Foram apontadas outras alternativas para solucionar a evasão dos pedágios municipais. Foi 

sugerido a mudança de local da praça do pedágio, onde a mesma deve ser instalada em via 

municipal, sendo que a construção poderia ser custeada pela Nova Dutra, através de 

compensação, haja vista, que existe um débito com o município, segundo os membros da 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 — Mombaça — 12400-900 — Tel.: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba — SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  



Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

Prefeitura; 

8) Enquanto tal situação não se confirma e a instalação da chicane não se realiza, foi solicitado 

apoio da PRE para que possa inibir a evasão de motoristas ao pedágio, ainda que não possam 

multá-los por tal descumprimento. Nesse sentido, a diretora de trânsito do DEPTRAN, se 

encarregou de encaminhar ofício ao Capitão Farias, da Polícia Rodoviária, solicitando policiais 

para intensificar a fiscalização na rodovia SPP62, principalmente próximo ao pedágio. 

9) Foi solicitado pelo Vereador Osvaldo Negrão que tudo o que foi discutido e sugestões 

propostas sejam colocadas em prática e não caim no esquecimento. Portanto, a fim de sanar essa 

problemática da evasão de veículos, ficou acordado que o Secretário Josué Bondiolli, 

apresentará um cronograma de ações da Secretaria de Serviços Públicos, que será discutido com 

em nova data com os presentes da reunião. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi determinado o encerramento dos trabalhos, as 

17:30, e lavrada a presente ata, que será assinada por todos os presentes, encerrando assim, os 

trabalhos acima nominados. 
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